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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº.  054 DE 29 DE JANEIRO DE 2021 -  DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E RURAL (REURB) DO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA - BA, COMO ABAIXO ESPECIFICADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 060 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA A
FUNÇÃO DE FISCAL SANITÁRIO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E APENSOS PARA O
HOSPITAL, MATERNIDADE, UPA E OUTROS, NA MODALIDADE MENOR PREÇO POR LOTE.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E DE
LABORATÓRIO.

AVISO  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  011/2021  -  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  LIMPEZA
HOSPITALAR, HIGIENE HOSPITALAR, UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA PESADA.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR
MUNICIPAL, EM BOM JESUS DA LAPA - BAHIA

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR
ESTADUAL, EM BOM JESUS DA LAPA - BAHIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE TELEFONIA MÓVEL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  057/2021  -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PROJETO
ELÉTRICO DO QUADRO DE MEDIÇÃO COLETIVO DOS BOX�S DA PRAÇA DA BANDEIRA

CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO NA
ÁREA DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA PARA A PACIENTE JANAILDE

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  46/2021  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENDO IMÓVEL UTILIZADO
PARA HOSPEDAGEM DE FAMÍLIA CARENTE (ALUGUEL SOCIAL) EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  47/2021  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SENDO IMÓVEL UTILIZADO
PARA HOSPEDAGEM DE FAMÍLIA CARENTE (ALUGUEL SOCIAL) EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  48/2021  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SENDO IMÓVEL UTILIZADO PARA
AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO DETRAN-BA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-
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BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  55/2021  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  SENDO  IMÓVEL  UTILIZADO  PARA  AS
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
DA LAPA-BAHIA.

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  56/2021  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  SENDO  UTILIZADO  PARA
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO POSTO DOS CORREIOS DO PROJETO FORMOSO A SETOR
33.

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PROJETO
ELÉTRICO DO QUADRO DE MEDIÇÃO COLETIVO DOS BOX�S DA PRAÇA DA BANDEIRA

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE TELEFONIA MÓVEL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO
NA ÁREA DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA PARA A PACIENTE JANAILDE

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA E A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DESTINADOS A APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PROJETO
ELÉTRICO DO QUADRO DE MEDIÇÃO COLETIVO DOS BOX�S DA PRAÇA DA BANDEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  058/2021  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO
NA ÁREA DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA PARA A PACIENTE JANAILDE

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2021 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O(A)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  E  A  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL,  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DESTINADOS A APOIAR A
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

CONTRATOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DESTINADOS A APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

DECRETO Nº. 054 DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a alteração dos 
membros do Conselho Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana e Rural 
(REURB) do Município de Bom Jesus da Lapa – 
BA, como abaixo especificado e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a existência de inúmeros núcleos urbanos e rurais informais no 
Município de Bom Jesus da Lapa – BA; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regularização fundiária urbana e rural dos 
inúmeros núcleos ao ordenamento territorial urbano e rural e ainda a titulação de 
seus ocupantes; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana e Rural (REURB) do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, conforme relação abaixo:  

I – LUCIO PEREIRA CARDOSO – QUE Á COORDENARÁ; 

II – VICTOR HUGO SOUZA BATISTA; 

III – ROBEVAL ANTÔNIO RAMOS MOREIRA;  

IV – LUCIO FLAVIO MAGALHÃES CESAR; 

V – JEAN KARLO WOICIECHOSKI WALLMANN; 

VI – KLAYTON BORGES PACHECO; 

VII – GILSON XAVIER SÁ TELES;  

VIII – JULIANA DE MELO RAMOS; 

IX - MAGNO FERREIRA NEVES SANTANA; 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 29 de Janeiro de 
2021. 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 060 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a designação de 
Servidores para a função de Fiscal Sanitário de 
Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus 
da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII da 
Constituição Federal de 1988;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei Federal nº 
8.080/90; 
 
CONSIDERANDO, ainda o disposto na Lei Municipal nº 142 de 05 de outubro de 
1998, que dispõe sobre o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária. As atividades 
inerentes à função de fiscal sanitário legalmente estabelecidas. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam designados (as) os Servidores (as), abaixo relacionados, 
para exercerem a função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa - BA:  
 

NOME CARGO 
RAFAELLA FERNANDES OLIVEIRA COORDENADORA (ENFERMEIRA) 
JOSÉ DRÁGSON BISPO DOS SANTOS FISCAL SANITÁRIO  
ADRIANA DIAS TEIXEIRA DE SOUZA FISCAL SANITÁRIO 
FRANKLIN MIRANDA CAVALCANTE FISCAL SANITÁRIO (MÉDICO VETERINÁRIO) 
NÉMORA NAIALA OLIVEIRA DE 
BARROS 

FISCAL SANITÁRIO (MÉDICA VETERINÁRIA) 

HIUARA TEREZA LIMA DOS SANTOS FISCAL SANITÁRIO (NUTRICIONISTA) 
HUGO CÉZAR ABREU ROCHA FISCAL SANITÁRIO (FARMACÊUTICO) 
MONALIZA BARBERINO NEVES SILVA FISCAL SANITÁRIO (FARMACÊUTICA) 
WALTÉRCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO FISCAL SANITÁRIO (ENGENHEIRO CIVIL) 
JOHNNY WILLIAN SANTOS BARBOSA FISCAL SANITÁRIO (ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO) 
EDILSON RAMOS DIAS FISCAL SANITÁRIO (ENFERMEIRO) 
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Art. 2º - Os servidores designados, em razão do poder de polícia 
administrativo, exercerão todas as atividades inerentes à função de fiscal 
sanitário, tais como: inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de 
infração sanitária, instauração de processo administrativo sanitário, interdição 
cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer 
cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos 
processos administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse 
fim.  

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Fevereiro 
de 2021. 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

Art. 2º - Os servidores designados, em razão do poder de polícia 
administrativo, exercerão todas as atividades inerentes à função de fiscal 
sanitário, tais como: inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de 
infração sanitária, instauração de processo administrativo sanitário, interdição 
cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer 
cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos 
processos administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse 
fim.  

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Fevereiro 
de 2021. 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PE n° 009/2021 
no dia 19.02.2021 as 09:00h no site www.licitacoes-e.com.br para: 
Aquisição de Medicamentos e Apensos Para o Hospital, Maternidade, 
UPA e Outros, na modalidade menor preço por lote. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PE n° 010/2021 
no dia 19.02.2021 as 14:00 h no site www.licitacoes-e.com.br para: 
Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, na modalidade 
menor preço por lote. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PE n° 010/2021 
no dia 19.02.2021 as 14:00 h no site www.licitacoes-e.com.br para: 
Aquisição de Materiais Odontológicos e de Laboratório, na modalidade 
menor preço por lote. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PE n° 011/2021 
no dia 19.02.2021 as 16:00h no site www.licitacoes-e.com.br para: 
Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, 
Utensílios e Acessórios de Limpeza Pesada, na modalidade menor preço 
por lote. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa realizará o PE n° 011/2021 
no dia 19.02.2021 as 16:00h no site www.licitacoes-e.com.br para: 
Aquisição de Materiais de Limpeza Hospitalar, Higiene Hospitalar, 
Utensílios e Acessórios de Limpeza Pesada, na modalidade menor preço 
por lote. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e no 
link: www.licitacoes-e.com.br. - B. J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy 
Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 

O Pregoeiro da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 001/2021, dia 18.02.2021 às 09:00h em sua sede 
para: Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, em Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, na modalidade menor preço por lote. Edital na 
sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. 
J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 

O Pregoeiro da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 001/2021, dia 18.02.2021 às 09:00h em sua sede 
para: Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, em Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, na modalidade menor preço por lote. Edital na 
sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. 
J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
 

O Pregoeiro da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 002/2021, dia 18.02.2021 às 14:00h em sua sede 
para: Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, em Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, na modalidade menor preço por lote. Edital na 
sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. 
J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
 

O Pregoeiro da PM de B. J. Lapa realizará licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 002/2021, dia 18.02.2021 às 14:00h em sua sede 
para: Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, em Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, na modalidade menor preço por lote. Edital na 
sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. 
J. da Lapa, 05.02.2021 – Alderacy Santos Silva – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2021 
 

CONTRATO Nº 099/2021 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 13.824.625/0001-10. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o FMS – Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ 15.521.514/0001-60, através da Prefeitura do 
Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 
s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Fabio Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, 
residente e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, 
CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 13.824.625/0001-10, com sede na Rua 
João Gonçalves, nº 154, Centro – Vitória da Conquista/BA - CEP.: 458.000-845, neste 
ato representado pelo Sr. Sayron Silva Farias, inscrita no CPF: 914.897.415-34, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
058/2021, Processo Administrativo nº 099/2021, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia Móvel da 
Secretaria de Assistência Social.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de janeiro de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 6.480,00 (seis mil 
quatrocentos e oitenta reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Tel: (77) 3481-4211 

 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2021, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 058/2021. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
SAYRON SILVA FARIAS 

CNPJ: 13.824.625/0001-10 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 099/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 

13.824.625/0001-10. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia 

Móvel da Secretaria de Assistência Social. O valor global é R$ 6.480,00 (seis mil 

quatrocentos e oitenta reais), com vigência dia 25/01/2021 até 31/12/2021, (Artigo 

24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/01/2021 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 099/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 

13.824.625/0001-10. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia 

Móvel da Secretaria de Assistência Social. O valor global é R$ 6.480,00 (seis mil 

quatrocentos e oitenta reais), com vigência dia 25/01/2021 até 31/12/2021, (Artigo 

24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/01/2021 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PROJETO ELÉTRICO DO QUADRO DE 
MEDIÇÃO COLETIVO DOS BOX’S DA PRAÇA DA BANDEIRA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021 
 

CONTRATO Nº 097/2021 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 
37.150.147/0001-78. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa PROCIEL 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 37.150.147/0001-78, com 
sede na Rua Rio de Janeiro, nº 428 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Angelo Aercio da Silva Pacheco, inscrito 
no CPF: 040.096.805-39, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 057/2021, Processo Administrativo nº 097/2021, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, 
para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço Para Projeto Elétrico do Quadro de Medição 
Coletivo dos BOX’s da Praça da Bandeira.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 25 de janeiro de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 3.190,00 (três mil cento 
e noventa reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2021, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 057/2021. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 25 de janeiro de 2021. 
 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 37.150.147/0001-78 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 097/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ: 37.150.147/0001-78. – OBJETO: Prestação de Serviço Para Projeto 

Elétrico do Quadro de Medição Coletivo dos BOX’s da Praça da Bandeira. O valor 

global é R$ 3.190,00 (três mil cento e noventa reais), com vigência dia 25/01/2021 

até 31/12/2021, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/01/2021 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 097/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ: 37.150.147/0001-78. – OBJETO: Prestação de Serviço Para Projeto 

Elétrico do Quadro de Medição Coletivo dos BOX’s da Praça da Bandeira. O valor 

global é R$ 3.190,00 (três mil cento e noventa reais), com vigência dia 25/01/2021 

até 31/12/2021, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 25/01/2021 – Fabio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNAÇÃO NA ÁREA DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA PARA A PACIENTE JANAILDE     

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 
 

CONTRATO Nº 100/2021 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa BRUNO BRANQUINHO DE PAULO, inscrito no CNPJ: 
17.961.037/0001-89. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa BRUNO 
BRANQUINHO DE PAULO, inscrito no CNPJ: 17.961.037/0001-89, com sede na Rua 
José dos Reis Calcados, nº 766, Parque Andorinhas – João Pinheiro/MG - CEP.: 
38.770-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de 
Licitação nº 059/2021, Processo Administrativo nº 100/2021, a teor do Art. 24, II 
da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para 
execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Internação na Área de Dependência 
Química Para a Paciente Janailde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 12 de janeiro de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2021, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 059/2021. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 09 de outubro de 2020. 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
BRUNO BRANQUINHO DE PAULO 

CNPJ: 17.961.037/0001-89 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 100/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BRUNO BRANQUINHO DE PAULO, 

inscrito no CNPJ: 17.961.037/0001-89. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Internação na Área de Dependência Química Para a Paciente Janailde. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 12/01/2021 até 

31/12/2021, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/10/2020 - Fabio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 100/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa BRUNO BRANQUINHO DE PAULO, 

inscrito no CNPJ: 17.961.037/0001-89. – OBJETO: Prestação de Serviço de 

Internação na Área de Dependência Química Para a Paciente Janailde. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 12/01/2021 até 

31/12/2021, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II 

do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 09/10/2020 - Fabio Nunes Dias 

– Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2021 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 87/2021 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 87/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação 

sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) com vigência 

de 25/01/2021 a 24/04/2021. BJ Lapa-Bahia, 25/01/2021. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 46/2021 

 

CONTRATO Nº 87/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADA: JAQUELINE DOS SANTOS SILVA, CPF: 

075.008.055-86 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel utilizado 

para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia – PRAZO: 25/01/2021 a 24/04/2021 – O VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO: 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Data da Assinatura: 25/01/2021 Fábio 

Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2021 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 87/2021 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 87/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação 

sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) com vigência 

de 25/01/2021 a 24/04/2021. BJ Lapa-Bahia, 25/01/2021. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 46/2021 

 

CONTRATO Nº 87/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADA: JAQUELINE DOS SANTOS SILVA, CPF: 

075.008.055-86 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel utilizado 

para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia – PRAZO: 25/01/2021 a 24/04/2021 – O VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO: 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Data da Assinatura: 25/01/2021 Fábio 

Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2021 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 88/2021 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 88/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação 

sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 3.000,00 (três mil reais) com vigência de 

15/01/2021 a 14/07/2021. BJ Lapa-Bahia, 15/01/2021. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 47/2021 

 

CONTRATO Nº 88/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADA: ANDREIA OLIVEIRA CARDOSO, CPF: 

011.838.165-29 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel utilizado 

para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia – PRAZO: 15/01/2021 a 14/07/2021 – O VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO: 

R$ 3.000,00 (três mil reais). Data da Assinatura: 15/01/2021 Fábio Nunes Dias 

- Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2021 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 88/2021 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 88/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação 

sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para 

hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor da Locação R$ 3.000,00 (três mil reais) com vigência de 

15/01/2021 a 14/07/2021. BJ Lapa-Bahia, 15/01/2021. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 47/2021 

 

CONTRATO Nº 88/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADA: ANDREIA OLIVEIRA CARDOSO, CPF: 

011.838.165-29 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel utilizado 

para hospedagem de Família Carente (Aluguel Social) em Bom Jesus da Lapa-

Bahia – PRAZO: 15/01/2021 a 14/07/2021 – O VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO: 

R$ 3.000,00 (três mil reais). Data da Assinatura: 15/01/2021 Fábio Nunes Dias 

- Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2021 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 89/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação 

sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para as 

instalações e funcionamento do DETRAN-BA do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 13.200,00 (treze mil e 

duzentos reais) com vigência de 25/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser 

prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 25/01/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 48/2021 

CONTRATO Nº 89/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ZANONI BENEDITO CARDOSO, CPF: 

034.654.035-68 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado 

para instalações e funcionamento do DETRAN-BA – PRAZO: 25/01/2021 a 

31/12/2021 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 

reais). Data da Assinatura: 25/01/2021 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2021 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 89/2021 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, 

ratifica o Proc. Adm. nº 89/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação 

sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado para as 

instalações e funcionamento do DETRAN-BA do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 13.200,00 (treze mil e 

duzentos reais) com vigência de 25/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser 

prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 25/01/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 48/2021 

CONTRATO Nº 89/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ZANONI BENEDITO CARDOSO, CPF: 

034.654.035-68 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Administração, sendo imóvel utilizado 

para instalações e funcionamento do DETRAN-BA – PRAZO: 25/01/2021 a 

31/12/2021 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 

reais). Data da Assinatura: 25/01/2021 Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2021 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 95/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo objeto 

a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde. Sendo imóvel utilizado para as instalações e funcionamento da Policlínica 

Municipal do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 21.602,08 (vinte um mil, seiscentos dois reais e oito centavos) com 

vigência de 28/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 

28/01/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 55/2021 

CONTRATO Nº 95/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADA: JANARA ANDRESA FERNANDES CARVALHO, CPF: 

711.078.785-00 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Saúde, sendo Imóvel utilizado para instalações e 

funcionamento da Policlínica Municipal – PRAZO: 28/01/2021 a 31/12/2021 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 21.602,08 (vinte um mil, seiscentos dois reais e oito 

centavos). Data da Assinatura: 28/01/2021 Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2021 PROCESSO  

 

ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 95/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo objeto 

a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde. Sendo imóvel utilizado para as instalações e funcionamento da Policlínica 

Municipal do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor Global Anual da 

Locação R$ 21.602,08 (vinte um mil, seiscentos dois reais e oito centavos) com 

vigência de 28/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-Bahia, 

28/01/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 55/2021 

CONTRATO Nº 95/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADA: JANARA ANDRESA FERNANDES CARVALHO, CPF: 

711.078.785-00 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Saúde, sendo Imóvel utilizado para instalações e 

funcionamento da Policlínica Municipal – PRAZO: 28/01/2021 a 31/12/2021 – O 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 21.602,08 (vinte um mil, seiscentos dois reais e oito 

centavos). Data da Assinatura: 28/01/2021 Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2021 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 96/2021 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 96/2021 - dispensa de licitação (art. 24, X, Lei 8.666/93). Locação de 

Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, 

sendo utilizado para instalações e funcionamento do Posto dos Correios do Projeto 

Formoso “A” Setor 33. O valor Global Anual da Locação R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais) com vigência de 26/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser prorrogado. 

BJ Lapa-BA, 26/01/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 56/2021 

 

CONTRATO Nº 96/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANDRELINO GOMES CARDOSO, CPF: 002.165.985-

08 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo utilizado para instalações e funcionamento do 

Posto dos Correios do Projeto Formoso “A” Setor 33 – PRAZO: 26/01/2021 a 

31/12/2021 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Data da Assinatura: 26/01/2021. Fábio Nunes Dias - Prefeito. 

 

 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2021 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 96/2021 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 96/2021 - dispensa de licitação (art. 24, X, Lei 8.666/93). Locação de 

Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, 

sendo utilizado para instalações e funcionamento do Posto dos Correios do Projeto 

Formoso “A” Setor 33. O valor Global Anual da Locação R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais) com vigência de 26/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser prorrogado. 

BJ Lapa-BA, 26/01/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 56/2021 

 

CONTRATO Nº 96/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: ANDRELINO GOMES CARDOSO, CPF: 002.165.985-

08 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria 

Municipal de Administração, sendo utilizado para instalações e funcionamento do 

Posto dos Correios do Projeto Formoso “A” Setor 33 – PRAZO: 26/01/2021 a 

31/12/2021 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Data da Assinatura: 26/01/2021. Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 097/2021 

Objeto: Prestação de Serviço Para Projeto Elétrico do Quadro de Medição Coletivo 

dos BOX’s da Praça da Bandeira. 

CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no 

CNPJ: 37.150.147/0001-78. 

Valor Global de R$ 3.190,00 (três mil cento e noventa reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de janeiro de 2021. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 097/2021 

Objeto: Prestação de Serviço Para Projeto Elétrico do Quadro de Medição Coletivo 

dos BOX’s da Praça da Bandeira. 

CONTRATADO: PROCIEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no 

CNPJ: 37.150.147/0001-78. 

Valor Global de R$ 3.190,00 (três mil cento e noventa reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de janeiro de 2021. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 099/2021 

Objeto: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia Móvel da Secretaria de 

Assistência Social. 

CONTRATADO: SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 13.824.625/0001-10. 

Valor Global de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no 

art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de janeiro de 2021. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 099/2021 

Objeto: Contratação de Empresa Para Serviço de Telefonia Móvel da Secretaria de 

Assistência Social. 

CONTRATADO: SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no CNPJ: 13.824.625/0001-10. 

Valor Global de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no 

art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 22 de janeiro de 2021. 
 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 100/2021 

Objeto: Prestação de Serviço de Internação na Área de Dependência Química Para 

a Paciente Janailde. 

CONTRATADO: BRUNO BRANQUINHO DE PAULO, inscrito no CNPJ: 

17.961.037/0001-89. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 11 de janeiro de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 100/2021 

Objeto: Prestação de Serviço de Internação na Área de Dependência Química Para 

a Paciente Janailde. 

CONTRATADO: BRUNO BRANQUINHO DE PAULO, inscrito no CNPJ: 

17.961.037/0001-89. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 11 de janeiro de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 19/2021 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 98/2021, 

Inexigibilidade nº 19/2021, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Prestação de Serviço com Assessoria e Consultoria 

Em Engenharia de Custos Para Atender a Demanda do Município de Bom Jesus da 

Lapa/BA, sendo contratada a empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no 

CNPJ Nº 00.360.305/0001-04 pelo valor global de R$ 28.109,68 (vinte e oito mil cento 

e nove reais e sessenta e oito centavos). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 19/2021 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 98/2021, 

Inexigibilidade nº 19/2021, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Prestação de Serviço com Assessoria e Consultoria 

Em Engenharia de Custos Para Atender a Demanda do Município de Bom Jesus da 

Lapa/BA, sendo contratada a empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no 

CNPJ Nº 00.360.305/0001-04 pelo valor global de R$ 28.109,68 (vinte e oito mil cento 

e nove reais e sessenta e oito centavos). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 097/2021, Dispensa de Licitação n° 057/2021, 

referente à contratação direta da pessoa física PROCIEL ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78, visando a Prestação 

de Serviço Para Projeto Elétrico do Quadro de Medição Coletivo dos BOX’s da Praça 

da Bandeira, no valor global de R$ 3.190,00 (três mil cento e noventa reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 097/2021, Dispensa de Licitação n° 057/2021, 

referente à contratação direta da pessoa física PROCIEL ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 37.150.147/0001-78, visando a Prestação 

de Serviço Para Projeto Elétrico do Quadro de Medição Coletivo dos BOX’s da Praça 

da Bandeira, no valor global de R$ 3.190,00 (três mil cento e noventa reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 099/2021, Dispensa de Licitação n° 058/2021, 

referente à contratação direta da pessoa física SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no 

CNPJ: 13.824.625/0001-10, visando a Contratação de Empresa Para Serviço de 

Telefonia Móvel da Secretaria de Assistência Social, no valor global de R$ 6.480,00 

(seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 099/2021, Dispensa de Licitação n° 058/2021, 

referente à contratação direta da pessoa física SAYRON SILVA FARIAS, inscrita no 

CNPJ: 13.824.625/0001-10, visando a Contratação de Empresa Para Serviço de 

Telefonia Móvel da Secretaria de Assistência Social, no valor global de R$ 6.480,00 

(seis mil quatrocentos e oitenta reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 100/2021, Dispensa de Licitação n° 059/2021, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica BRUNO BRANQUINHO DE PAULO, 

inscrito no CNPJ: 17.961.037/0001-89, visando a Prestação de Serviço de Internação 

na Área de Dependência Química Para a Paciente Janailde   , no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de janeiro de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 100/2021, Dispensa de Licitação n° 059/2021, 

referente à contratação direta da pessoa jurídica BRUNO BRANQUINHO DE PAULO, 

inscrito no CNPJ: 17.961.037/0001-89, visando a Prestação de Serviço de Internação 

na Área de Dependência Química Para a Paciente Janailde   , no valor global de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de janeiro de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2021 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 98/2021, Inexigibilidade nº 19/2021, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Prestação de Serviço com Assessoria e Consultoria Em Engenharia de Custos Para 

Atender a Demanda do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, sendo contratada a 

empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ Nº 00.360.305/0001-04 

pelo valor global de R$ 28.109,68 (vinte e oito mil cento e nove reais e sessenta e oito 

centavos). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2021 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 98/2021, Inexigibilidade nº 19/2021, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Prestação de Serviço com Assessoria e Consultoria Em Engenharia de Custos Para 

Atender a Demanda do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, sendo contratada a 

empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ Nº 00.360.305/0001-04 

pelo valor global de R$ 28.109,68 (vinte e oito mil cento e nove reais e sessenta e oito 

centavos). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2021 
 
 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 
LAPA E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DESTINADOS A APOIAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o(a) prefeitura municipal de bom jesus da lapa, CNPJ nº 14.105. 
183/0001-14 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) prefeito municipal, fábio nunes 
dias, inscrito(a) no CPF sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado(a) em  rua do machado, nº 13, são josé, bom 
jesus da lapa/ba,      e, de outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante denominada CONTRATADA, 
Empresa Pública de Direito Privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida atualmente pelo 
Estatuto Social aprovado pela Ata da Assembleia Extraordinária em 16/07/2018, com publicação no DOU em 
05/09/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016 e suas alterações, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília – DF, no SBS, Quadra 4 Lotes 3/4, Edifício Matriz I, neste ato 
representada pelo(a) gerente de filial, elisa da cunha boina, brasileira, CPF nº 111.322.907-16, conforme procuração 
lavrada em notas do 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília - DF, no Livro 3407-P, fls 176, em 07/11/2019      , 
resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços em conformidade com o que consta no Processo 
Administrativo nº 098/2021, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 019/2021, com fundamento no caput do Art. 25, 
inciso II da Lei nº 8.666/93, sendo regido pelas seguintes cláusulas: 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
I – OBJETO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em Engenharia de 
Custos, no âmbito do “CAIXA Políticas Públicas”, conforme especificado nos “ Anexo I – Detalhamento dos Serviços” 
e “Anexo II – Detalhamento dos Preços”, sendo esses anexos integrantes deste Contrato.  
 
1.1 – A prestação de serviços será realizada no(s) seguinte(s) empreendimento(s): 
 

 EMPREENDIMENTO/ LOCAL SERVIÇO(S) 
INVESTIMENTO PREVISTO 

EM CADA 
EMPREENDIMENTO  

Creche Tipo I do Programa 
PROINFÂNCIA – FNDE 

Continuidade e conclusão de creches R$ 482.437,86 

Creche Tipo I do Programa 
PROINFÂNCIA – FNDE 

Continuidade e conclusão de creches R$ 783.398,66 

Creche Tipo I do Programa 
PROINFÂNCIA – FNDE 

Continuidade e conclusão de creches R$ 783.398,66 

Creche Tipo I do Programa 
PROINFÂNCIA – FNDE 

Continuidade e conclusão de creches R$ 1.894.353,95 

INVESTIMENTO TOTAL PREVISTO R$ 3.943.589,13 

 

Grau de Sigilo 
 
#PÚBLICO 
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1.2 – O detalhamento dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, bem como a documentação a ser 
apresentada pelo CONTRATANTE, constam no “Anexo I – Detalhamento dos Serviços”. 
 
1.3 – O preço dos serviços e o relatório que formaliza a entrega dos serviços ao CONTRATANTE, constam no “Anexo II 
– Detalhamento dos Preços”.  
 
1.4 - Não é objeto deste Contrato nem responsabilidade da CONTRATADA a fiscalização técnica da execução 
das obras e serviços públicos, incluindo a verificação de itens que são afetos unicamente à relação entre 
CONTRATANTE e empresas executoras, como suficiência de equipamentos e materiais alocados nas obras e 
serviços, manutenção adequada de diário de obras e de canteiro de obras e verificação de itens de qualidade, 
atividades essas que são de responsabilidade exclusiva do profissional (engenheiro ou arquiteto) do 
CONTRATANTE identificado na respectiva ART/RRT registrada no CREA/CAU de competência. 
 
II - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATANTE:  Rua Custódia Rocha de Carvalho Qd A Lt. 8E, 
Centro, Barreiras - BA, CEP 47800-124. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: gigovfs04@caixa.gov.br. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATADA: R MAL FLORIANO PEIXOTO - S/N. 
Endereço eletrônico da CONTRATADA: seagritn@hotmail.com. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
2 - A CONTRATADA iniciará a prestação dos serviços detalhados no “Anexo I – Detalhamento dos Serviços” em até 7 
(sete) dias corridos após o recebimento da documentação técnica, ordem de início para o serviço a ser prestado no 
momento e do recebimento do comprovante de pagamento da tarifa correspondente, acompanhado dos comprovantes 
das retenções tributárias, ambos apresentados pelo CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
3 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto deste Contrato, são obrigações das partes: 
 
3.1 - DA CONTRATANTE: 

I – Encaminhar documentação técnica à CONTRATADA que permita a execução dos serviços ora contratados, de acordo 
com relação de documentos fornecida pela CONTRATADA; 

II – Atestar o recebimento do produto e encaminhar à CONTRATADA o documento com o ateste de recebimento assinado, 
no prazo previsto na Cláusula Quarta; 

III – Definir o enquadramento legal/específico para a efetivação da presente contratação e a opção pela prévia realização 
ou não de eventuais certames licitatórios; 

IV - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, no que for cabível, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação por ela efetuada; 

V - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

VI - Efetuar o pagamento da tarifa conforme estipulado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

VII - Indicar preposto para representar o CONTRATANTE, quando da realização dos serviços; 

VIII - Exercer a fiscalização e acompanhamento do Contrato por meio do representante especialmente designado, 
comunicando previamente à CONTRATADA a metodologia a ser utilizada; 

IX - Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços e garantir o acesso seguro da CONTRATADA 
nas dependências da CONTRATANTE ou local da intervenção; 

X - Não utilizar, por si e por seus prepostos, o nome ou a logomarca da CONTRATADA sem sua prévia autorização, 
respondendo civil e criminalmente pela inobservância desta obrigação; 

XI - Providenciar a publicação do extrato deste Contrato na imprensa oficial e dos eventuais aditivos ou termo de rescisão, 
na forma da lei.  

 
3.2 – DA CONTRATADA: 

I - Elaborar, em conjunto com o CONTRATANTE, a programação dos serviços a serem prestados, objeto do presente 
termo; 
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II - Manter, durante todo o Contrato, equipe técnica regular, qualificada e suficiente para a prestação dos serviços aqui 
descritos; 

III - Executar integralmente os serviços contratados, nos prazos ajustados, por meio de pessoas tecnicamente 
capacitadas; 

IV - Não empregar, na realização dos serviços objeto do presente Contrato, pessoas físicas ou jurídicas envolvidas nos 
projetos, serviços e obras licitados pelo CONTRATANTE, para a execução da intervenção elencada e definida, devendo 
prestar os serviços por intermédio de profissionais devidamente habilitados, selecionados e qualificados, na forma da 
legislação aplicável; 

V - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de qualificação e habilitação exigidas neste ato; 

VI - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na prestação dos serviços, que ponha 
em risco a segurança e a qualidade dos serviços e sua execução, dentro do prazo pactuado; 

VII - Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, que possam impedir ou atrasar a 
consecução do objeto deste Contrato; 

VIII - Manter, por si e por seus prepostos, completo sigilo sobre os dados, informações, documentos e pormenores 
fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como a não divulgar a terceiros quaisquer informações relacionadas com o objeto 
deste Contrato, exceto quanto aos órgãos legalmente incumbidos de fiscalização, sem a prévia autorização dada pelo 
CONTRATANTE, por escrito, obrigando-se, também, a não utilizar o nome ou a logomarca do CONTRATANTE sem sua 
prévia autorização, respondendo civil e criminalmente pela inobservância destas obrigações; 

IX - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste Contrato; 

X – Encaminhar ao CONTRATANTE o “Relatório ou Parecer de Conclusão da Prestação dos Serviços”, acompanhado 
do documento para o ateste do recebimento, após a execução de cada etapa do serviço.  

XI - No caso de serviço de Acompanhamento, fornecer ao CONTRATANTE relatório consolidado, conforme periodicidade 
previamente definida entre as partes, acompanhado da pertinente documentação sobre a evolução das obras e/ou 
serviços, resumindo todas as análises e acompanhamentos realizados no período. 

XII - No caso de serviço de Acompanhamento, informar ao CONTRATANTE toda e qualquer impropriedade e/ou 
irregularidade que puder ser constatada durante as vistorias de acompanhamento, podendo sugerir as correções 
necessárias para o fiel cumprimento das intervenções no âmbito do projeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo de 
responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE adotar as providências cabíveis; 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO PRODUTO E ATESTE DE RECEBIMENTO   

4 – Após a execução de cada etapa do serviço pela CONTRATADA, esta encaminhará ao CONTRATANTE o relatório ou 
parecer com a conclusão da prestação do serviço, acompanhado de documento para o ateste de recebimento. 
 
4.1 – O CONTRATANTE tem o prazo de 10 (dez) dias corridos para manifestar-se sobre o ateste de recebimento do 
produto e apresentar o documento de ateste assinado à CONTRATADA ou a contestação da prestação do serviço. 
 
4.1.1 – Caso o CONTRATANTE não se manifeste quanto ao ateste de recebimento do produto no prazo previsto no item 
4.1, a CONTRATADA considerará a entrega do produto como aceita pelo CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA TARIFA E FORMA DE PAGAMENTO 
 
5 - Estima-se o valor global deste Contrato de R$ 28.109,68 (vinte e oito mil, cento e nove reais e sessenta e oito centavos), 
conforme especificado no “Anexo II - Detalhamento dos Preços”. 
 
5.1 – Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE por etapas, antes do início da prestação de cada um dos 
serviços pela CONTRATADA. 
 
5.2 – A CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, por e-mail, o Ofício de Cobrança acompanhado da Guia com 
código de barras para realização do pagamento. 
 
5.3 – O prazo para o pagamento da tarifa pelo CONTRATANTE é de até 30 dias corridos a contar do envio, por e-mail, 
do Ofício de Cobrança e Guia com código de barras. 
 
5.4 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estão sujeitos à retenção na fonte, quando couber, 
dos tributos previstos na lei, inclusive do ISSQN do município sede da filial da CAIXA que prestará o serviço. 
 
5.5 - O CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA os comprovantes de pagamento dos serviços e das retenções 
tributárias e o Comprovante Anual de Rendimentos e de Retenções na Fonte dos Impostos e Contribuições Federais. 
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5.6 - Caso o CONTRATANTE desista do(s) serviço(s) contratados após a emissão da Ordem de Serviço, não haverá a 
devolução dos valores já pagos à CONTRATADA. 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6 - Os preços dos serviços poderão ser reajustados somente após 1 (um) ano da vigência deste Contrato, com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7 - As despesas com o presente Contrato correrão à conta dos recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE (por 
meio da dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2021, Natureza de Despesa UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 
– Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, em conformidade com Projeto/Atividade: 2045 – Gestão 
das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos, Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços, Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria, Elemento/Despesa: 
3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica, Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços 
de Terceiros – P. Jurídica e Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  
 
8 - O presente Contrato terá a duração de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o 
limite de 60 (sessenta) meses, mediante termos aditivos. 
 
8.1 - Eventual impedimento das partes para cumprir as etapas e o prazo contratual deve ser alegado, por escrito, no 
mínimo 30 (trinta) dias antes do término da vigência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9 - No curso da execução deste Contrato caberá ao CONTRATANTE fiscalizar a fiel observância das disposições deste 
instrumento, diretamente ou por quem vier a indicar, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
9.1 - O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
10 - Este Contrato é passível de alteração para inclusão de nova modalidade de serviços, alteração na quantidade dos 
serviços já contratados, reajuste dos valores e prazo de vigência, cabendo observar também o Art. 65 da Lei nº 8.666/1993 
quando for aplicável.   
 
10.1 - As alterações são precedidas de solicitação pelo CONTRATANTE, devidamente formalizada e justificada, no 
mínimo 30 dias antes do término da vigência. 
 
10.2 - No caso de acréscimo de atividades ou serviços a serem prestados pela CONTRATADA, a alteração é precedida 
de reavaliação do preço pactuado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

11 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas na 
legislação aplicável, garantida a defesa prévia.  

11.1 - Constituem motivo de rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial: 

I - Descumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, 
nos prazos estipulados; 

III - Atraso injustificado no início do serviço; 

IV - Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

V - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VI - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do 
Contrato; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:47 horas do dia 04/02/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/EB72-712E-B82A-C3AC-7D12 ou utilize o código QR.

47
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XIII | N º 2589 CONTRATOS

 

28.108 v003   micro  5 

VII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o Contrato; 

VIII - Supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além 
do limite de 25% (vinte e cinco por cento) permitido na Lei 8.666/93; 

IX - Não liberação, por parte do CONTRATANTE, da área, local ou objeto para execução do(s) serviço(s), nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

X - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

11.2 - Havendo a rescisão do Contrato, cessarão todas as atividades da CONTRATADA relativamente à prestação dos 
serviços contratados.  

11.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII e X do Parágrafo Primeiro, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a 
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

12 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste Contrato deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada. 

12.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, nos endereços descritos no item de 
CONDIÇÕES GERAIS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13 – Incumbir-se-á o CONTRATANTE da publicação do extrato deste Contrato e subsequentes termos aditivos, de acordo 
com o disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/1993, correndo às despesas por conta do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14 - Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes respeitados o objeto do presente contrato, 
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

15 - O presente contrato é celebrado pela Lei, 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Bom Jesus da Lapa, Seção Judiciária       para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrumento, que será assinado em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

 
 
BOM JESUS DA LAPA - BAHIA  , 29 de JANEIRO de 2021 

Local/Data 
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